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     DECRETO Nº 169/2020 

 

 

                                   O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE 

JESUS SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei,  

 

 

 R E S O L V E 

 

 

 

                            Art. 1º - Nomear a servidora Srª Josiane Luque de 

Oliveira, Secretária Municipal de Educação, para acumular a função de Diretora da 

Escola Municipal Maria Elias Fadel, no período de 17/08/2020 até 15/11/2020, em 

substituição a servidora Srª Lucinda Kusse da Silva, conforme requerimento de 

desincompatibilização de seu cargo para concorrer à eleição municipal,                                   

sem ônus para o Município. 

 

                                              Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sapopema, 26 de agosto de 2020. 

 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 169/2020
 
O Prefeito Municipal de Sapopema, GIMERSON DE JESUS
SUBTIL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Nomear a servidora Srª Josiane Luque de Oliveira,
Secretária Municipal de Educação, para acumular a função de
Diretora da Escola Municipal Maria Elias Fadel, no período de
17/08/2020 até 15/11/2020, em substituição a servidora Srª
Lucinda Kusse da Silva, conforme requerimento de
desincompatibilização de seu cargo para concorrer à eleição
municipal, sem ônus para o Município.
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 26 de agosto de 2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal 
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